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Ocorrência:3 Data:30/03/2023 12:05:00 Previsão:20/04/2023

De:Dione Luiz da Silva Para:MATEUS JOAO CORDEIRO SCHMOELLER DE LIMA

Etapa:02 - TRAMITAÇÃO ANÁLISE DO PROTOCOLO

Descrição:Parcialmente provida.

Segue em anexo alterações.

ANEXOS

Anexo Descrição

ULTRAGAZ_assinado.pdf Resposta

CI_147_-_alteracao_edital_Gas_assinado.pdf CI 147

Solicitacao_110_alterada_assinado.pdf Solicitação alterada

Confirmação: não

Ocorrência:2 Data:28/03/2023 19:02:00 Previsão:18/04/2023

De:Pamela Fernanda da Silva Para:Dione Luiz da Silva

Etapa:02 - TRAMITAÇÃO ANÁLISE DO PROTOCOLO

Descrição:Para análise da solicitação.

Confirmação: não

Ocorrência:1 Data:28/03/2023 17:32:39 Previsão:18/04/2023

De:MATEUS JOAO CORDEIRO SCHMOELLER DE LIMA Para:Pamela Fernanda da Silva

Etapa:01 - TRAMITAÇÃO ABERTURA DE PROTOCOLO

Descrição:Abertura do processo.

ANEXOS

Anexo Descrição

3. IMPUGNAÇÃO - FERRARI.pdf IMPUGNAÇÃO 54/2023

Confirmação: não
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Fwd: IMPUGNAÇÃO - FALTA DE DOCUMENTOS TÉCNICOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
054/2023

De Vanessa Paludo Andretto <vanessa.andretto@doisvizinhos.pr.gov.br>
Para Mateus Lima (Licitação) <mateus.lima@doisvizinhos.pr.gov.br>
Data 28-03-2023 15:18

 

Atenciosamente
Vanessa Paludo Andretto
Departamento de Licitações
Prefeitura de Dois Vizinhos-PR
Telefone: (46) 3536-8848

-------- Mensagem original --------

Assunto:IMPUGNAÇÃO - FALTA DE DOCUMENTOS TÉCNICOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2023
Data: 28-03-2023 09:40
De: Fernando Santos - FERRARI7 <fernando.santos@ferrari7.com.br></fernando.santos@ferrari7.com.br>
Para: "licitacao@doisvizinhos.pr.gov.br" <licitacao@doisvizinhos.pr.gov.br></licitacao@doisvizinhos.pr.gov.br>
Cópia: Cristiano - Ferrari <licitacoes.ferrari@terra.com.br></licitacoes.ferrari@terra.com.br>

Boa Tarde !

 

IMPUGNAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2023 – DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS / PR

 

Prezados senhores :

Viemos por meio desta solicitar a impugnação do edital do Pregão Eletrônico N° 054/2023, tendo em consideração que, não foram incluídos
como documentação de habilitação os documentos técnicos abaixo especificados, aos quais são obrigatórios para a operação da atividade de
comercialização de gás liquefeito de petróleo – GLP, conforme exigência de legislação específica para cada documento.

Sendo assim, pedimos vossa atenção e análise cautelosa para deferimento ao nosso pedido de impugnação, amparados na legislação pertinente
aos documentos conforme segue:

 

·         LICENÇA  DE OPERAÇÃO EMITIDO PELA SEDE DA EMPRESA PARTICIPANTE - LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E DEMAIS
NORMAS  .

·         CERTIFICADO DE VISTORIA EMITIDO PELO CORPO DE BOMBEIROS ATUALIZADO .

·         CERTIFICADO DE REGULARIDADE – CR EMITIDO PELO IBAMA ATUALIZADO  DA FILIAL PARTICIPANTE DA
LICITAÇÃO – CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 06 DE 15/03/2013.

·                AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA O TRANSPORTE INTERESTADUAL DE PRODUTOS PERIGOSOS EMITIDO PELO
IBAMA.

 

·         ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO EMITIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL SEDE DA EMPRESA JUNTAMENTE TAXA DO
ALVARÁ MUNICIPAL E COM O COMPROVANTE DO PAGAMENTO  –  LEI COMPLEMENTAR Nº 14.376, DE 26 DE DEZEMBRO DE
2013.

 

                 Sem mais, ficamos no aguardo.
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                 Atenciosamente

                                                                                                                                                                                                                                                

INFORMAÇÕES CADASTRAIS

 

RAZÃO SOCIAL: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.                                                

 

CNPJ: 61.602.199/0232-44

ENDEREÇO: RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN , N° 1655

BAIRRO: BRIGADEIRO                 CEP: 92.420.360-00

MUNICÍPIO: CANOAS                   UF: RS

TELEFONE: (51) 3092.1855 – 3092.1850       FAX: (51) 3092.1858

E-MAIL: licitacoes.ferrari@terra.com.br

 
--
Atenciosamente.

Fernando Santos

LICITAÇÕES FERRARI/ULTRAGAZ

(51) 3092-1850/1865

fernando.santos@ferrari7.com.br licitacoes.ferrari@terra.com.br
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 Município de  

Dois Vizinhos 
                 Estado do Paraná 

 

PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                    CNPJ 76.205.640/0001-08 
Av. Rio Grande do Sul, 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos - PR 

 

 

RESPOSTA À PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DA EMPRESA: COMPANHIA 

ULTRAGAZ S.A, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 054/2023. 

 

I. DOS FATOS.  

 Trata-se de pedido de impugnação datado de 28 de março de 2023, apresentada 

pela empresa Companhia Ultragaz S.A. ao edital do Pregão Eletrônico 054/2023. 

 Em síntese a empresa aduz que o edital prescinde de documentos técnicos 

essenciais ao perfeito cumprimento do objeto. 

 

II. DA TEMPESTIVIDADE. 

  

A impugnação ao edital é o instrumento administrativo de contestação da 

ilegalidade de cláusulas do ato convocatório, cujo exercício é atribuído ao licitante ou 

por qualquer cidadão (§§ 1º e 2º do art. 41 da Lei nº. 8.666/93). Deve ser entendido 

como uma forma de provocação da Administração à verificação da legalidade do ato 

convocatório, desde que protocolado de forma tempestiva. 

A data para abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico 054/2023 é 12 de 

abril de 2023, sendo que o pedido de impugnação foi encaminhado via e-mail na data de 

28 de março de 2023, ou seja, antes do limite previsto no edital, portanto é tempestivo e 

merece ser apreciado. 

 

 III. DA DECISÃO. 

 Em síntese a empresa aduz que o edital prescinde de documentos técnicos 

essenciais ao perfeito cumprimento do objeto. 

 Senão vejamos os documentos elencados pela empresa: 

 
Resposta: Improcedente. Não há, no âmbito do Estado do Paraná, 

obrigatoriedade de Licenciamento Ambiental para revenda de botijões de GLP, tendo 

em vista que adquirimos a base de troca, não conratando serviço de reabastecimento de 

botijões. 

 
Resposta: Improcedente. O instrumento editalício já prevê que as empresas 

deverão apresentar esta documentação:  

Item 14.6.5. b) e 14.7.4. b): No ato da assinatura do Registro de Preços a 

empresa deverá apresentar: Alvará/Certificado do Corpo de Bombeiros competente, que 

contemple a habilitação para a atividade de revenda de recipiente transportáveis cheios 

de GLP. 

 
Resposta: Improcedente. A IN 06 de 15 de março de 2016 em seu anexo I, 

informa as atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais, 

atividades estas que deverão possuir o Certificado de Regularidade - CR, emitido pelo 

IBAMA. Entretanto não há qualquer menção a distribuição de GLP, inexistindo assim a 

necessidade de apresentação deste documento. 
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 Município de  

Dois Vizinhos 
                 Estado do Paraná 

 

PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                    CNPJ 76.205.640/0001-08 
Av. Rio Grande do Sul, 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos - PR 

 

 
Resposta: Procedente: Tendo em vista que o Município de Dois Vizinhos 

adquire GLP em pequenas quantidades e considerando que a fronteira interestadual 

maism próxima fica a mais de 90 (noventa) quilômetros de distância de nossa sede, por 

óbvio não seria atrativo para empresas de outros estados participarem deste certame, 

exceto se possuírem filiais nas proximidades. Entretanto, com o objetivo de jamais 

obstruir ou impossibilitar a participação no certame de qualquer empresa interessada no 

fornecimento ao Município, alteraremos o edital e exigiremos das empresas sediadas em 

outros estados a Autorização Ambiental para Transporte Interestadual de Produtos 

Perigosos, emitida pelo IBAMA.  

 
Resposta: Procedente: Será incluído no rol de documentos necessários. 

 

 Assim, pelos fundamentos apresentados, decido conhecer do pedido de 

impugnação apresentado pela empresa, haja vista tempestivo, e, no mérito, dar-lhe 

provimento parcial. 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

DIONE LUIZ DA SILVA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
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Município de Dois Vizinhos 

 

PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                                 CNPJ 76.205.640/0001-08 
Av. Rio Grande do Sul, 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos - PR 

Dois Vizinhos, 30 de Março de 2023.  

CI 147/2023 

 

 

 

SOLICITO SEJA ALTERADO O EDITAL DO 

PREGÃO ELETRÔNICO 054/2023 

  

 

 

Solicito que seja feito a alteração no Edital do Pregão Eletrônico 054/2023. 

 

 

 

 

Prezados, tendo em vista a impugnação apresentada pela empresa Companhia Ultragaz 

S.A. ao edital do Pregão Eletrônico 054/2023, requeiro as alterações que segue: 

 

Incluir no rol de documentos necessários como qualificação técnica: 

- Autorização Ambiental para Transporte Interestadual de Produtos Perigosos, emitida 

pelo IBAMA (somente para empresas sediadas em outros estados da federação) 

- Alvará de Localização e Funcionamento, emitido pela Prefeitura Municipal da sede da 

empresa. 

 

 

 Segue em anexo a solicitação de licitação 0110/2023 devidamente alterada. 

 

 Demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

 Sendo o que se apresenta, aproveito-me do ensejo para reiterar protestos de estima e 

consideração. 

 

 

 

Dione Luiz da Silva 

Departamento de Compras  

 

 

 

 

 

 

 

Ao Departamento de Licitações  

Sr. Claudinei Schreiber 
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Município de Dois Vizinhos
Solicitação 110/2023

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

110
Tipo

Aquisição de Material
Emitido em

23/03/2023

Quantidade de itens

5
Processo GeradoSolicitante

Código

94-9 Vilmar Possato Duarte

Número

170/2023
Local

SEC ADMINISTRACAO E FINANCAS36
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS06

Tipo

Entrega
Local Prazo

0 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

TERMO DE REFERÊNCIA

Modalidade: Pregão Eletrônico (Sistema de Registro de Preços).
Tipo: Menor preço por item.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através do Departamento Financeiro da PREFEITURA 
MUNICIPAL em até 30 dias após o recebimento e aceitação da nota fiscal pelo Departamento de Compras. 
(Entende-se por aceitação da nota fiscal, a entrega dos anexo devidamente  preenchidos atendendo o 
cumprimento da instrução normativa Municipal – IN 01/2018, deverá ainda, vir atestada pelo gestor e 
fiscal do Registro de Preços). 
Ocorrendo atraso no pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido será atualizado 
financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro 
reta tempore” do Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA).
A empresa vencedora da licitação deverá possuir conta bancária, preferencialmente, junto aos Bancos 
Oficiais - Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Caso contrário, se a empresa possuir somente 
contas em instituições diferentes das supra citadas, deverá arcar com as custas referentes as 
transferências bancárias/TED/DOC/PIX. O custo atual é variável, sendo o valor máximo de R$ 11,50 
(onze reais) por operação.

Deverá constar na Nota Fiscal:

1.     Numero Licitação.
2.     Numero da Ata de Registro de Preços.
3.     Numero do aditivo/apostilamento, se houver.
4.     Recebimento conforme Decreto que nomeia os fiscais dos contratos firmados pela Administração 
Municipal.
5.     Especificar (emitir relatório de local onde foi destinado).
6.     Anexos para todas as notas: Todas as negativas fiscais mais CNDT.

A data para entrega das Notas Fiscais será até o dia 25 de cada mês, após esta data, deverão ser 
encaminhadas a partir do primeiro dia útil do mês subsequente. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS ENGARRAFADO DE USO 
DOMÉSTICO (GÁS DE COZINHA) E BOTIJÕES PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
COM ITEM(NS) EXCLUSIVO(S) PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ITEM COM 
COTA RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E ITEM ABERTO PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA.

Cota Exclusiva - Itens exclusivos a participação das empresas que se enquadrem na condição de 
“Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP” e que atuem no ramo de atividade referente 
ao objeto licitado.
Cota Reservada – Itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do 
respectivo objeto, estão abertos para a participação exclusiva de “Microempresa – ME” ou “Empresa de 
Pequeno Porte – EPP”, sem prejuízo de sua participação nos lotes da cota principal, e que atuem no 
ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar 
n° 147/2014.
Cota Principal – Itens abertos para a participação de todos os interessados, inclusive os que se 
enquadrem na condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP” e que atuem no ramo 

Emitido por: Dione Luiz da Silva, na versão: 5531 r 30/03/2023 12:03:33
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Município de Dois Vizinhos
Solicitação 110/2023

Equiplano Página:2

de atividade referente ao objeto licitado.
Na hipótese de uma Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP sagrar-se vencedora da Cota 
Principal e da Cota Reservada para o mesmo item, será registrado para ambas as cotas apenas o preço 
menor, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item. 
Após verificação das licitantes que possuem prioridade de contratação, o pregoeiro convocara o 
licitante LOCAL ou REGIONAL caso o mesmo esteja no limite dos 10% (dez por cento) do preço válido de 
uma empresa NÃO LOCAL ou REGIONAL. Caso a empresa LOCAL ou REGIONAL CONVOCADA, for desclassificada, 
passa para a próxima local ou regional (se existir), caso contrário, volta o item para a convocação 
do PRIMEIRO COLOCADO NÃO LOCAL ou REGIONAL.
As empresas locais sediadas no município de Dois Vizinhos terão preferência em relação as demais 
licitantes, mesmo que seu último lance esteja até 10% (dez por cento) acima do melhor lance 
verificado ao término da etapa de lances.
Na hipótese de não haver nenhuma empresa na condição citada no item anterior dar-se-á preferência às 
microempresas e empresas de pequeno porte ou MEI sediadas em âmbito regional.
Este benefício não impede a participação de empresas de outras localidades.
Conforme o § 2º do art. 8º do Decreto nº 8.538/2015 na hipótese de não haver vencedor para a cota 
reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos 
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
A contratação se dará pela ordem:
1º para o lote reservado as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte
2º para o lote de ampla concorrência.
Neste certame a cota reservada para micro empresa e empresas de pequeno porte é de 25%

Da Quantidade: O quantitativo de produtos foi baseado em estimativa feita pela Secretaria de 
Administração e Finanças, com base na análise do consumo dos últimos 12 meses.

Do Preço: A metodologia adotada para ao formação dos valores máximos foi a conjugação de preços, 
utilizando-se de pesquisa de preços em empresas do ramo pertinente ao objeto bem como contratações 
similares de outros entes governamentais.

Do critério: O sistema de formação de preços foi baseado na obtenção da Média Saneada por meio do 
Coeficiente de Variação. A média saneada consistiu na avaliação crítica dos preços obtidos, em que 
foram desconsiderados os valores demasiadamente discrepantes

Fonte do Recurso: Livre.

VIGÊNCIA: A presente ata de registro de preços terá a duração de 12 (doze) meses. 
Os contratos e/ou documentos de empenho oriundos deste registro de preços terão validade de 12 
(doze) meses da assinatura e/ou emissão no caso de empenho. 
No caso de necessidade de fornecimento contínuo dos produtos ou mercadorias,  os contratos 
decorrentes deste registro de preços, poderão ter sua vigência e execução prorrogadas até o limite 
legal permitido, nos termos do Acórdão nº 440/2020 do TCE-PR; Decreto Federal 7892/2013, art. 12, § 
4º, e do artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993.
DO REAJUSTE: Em caso de prorrogação o preço consignado no contrato será corrigido anualmente, 
observado o interregno mínimo de um ano, contados a partir da data limite para apresentação da 
proposta (será considerado a data da abertura da licitação), pela variação do IPCA.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores 
registrados não serão reajustados. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado 
requerer e demonstrar documentalmente, necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93.
Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura do Termo de Aditamento.  

DO VALOR: O preço da contratação do objeto licitado será aquele constante da proposta.

DA ENTREGA: A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA SEM ÔNUS DE ENTREGA OU TRANSPORTE PARA O MUNICÍPIO NOS LOCAIS 
INFORMADOS PELO DEPARTAMENTO DE COMPRAS NO PRAZO DE ATÉ 48 HORAS.

Comprovado que o produto não corresponde as especificações constantes na proposta ou apresente algum 
defeito, será o mesmo devolvido ao contrato, obrigando-se este a corrigi-lo/substitui-lo 
imediatamente, sem quaisquer ônus para esta Administração e sem prejuízo das sanções previstas no 
presente edital.

Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 

Emitido por: Dione Luiz da Silva, na versão: 5531 r 30/03/2023 12:03:33
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Município de Dois Vizinhos
Solicitação 110/2023

Equiplano Página:3

efetuado, serão aplicados a CONTRATADA as sanções previstas no edital e na legislação vigente.

DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: A contratada deverá contribuir para a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e no cumprimento das diretrizes e critérios de sustentabilidade 
ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988 e em conformidade com o art. 3º 
da Lei Federal nº 8666/93 e com o art. 6º da Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01 de 19 de janeiro de 
2010.
Todos os documentos devem preferencialmente ser impressos em papel reciclável.

O contrato deverá cumprir o Termo de Ética dos Servidores Públicos do Município de Dois Vizinhos, 
conforme previsto no Decreto nº 16549/2020, artigo 27, alínea “D” de acordo com os princípios e 
critérios de conduta nele estabelecidos.

Gestor: Vilmar Possato Duarte
Fiscal: Dieli Geremia Pandolfi 
Suplente: Rudinei Curzel

Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal.

Qualificação Técnica:
- Registro da empresa junto a ANP;
- Autorização Ambiental para Transporte Interestadual de Produtos Perigosos, emitida pelo IBAMA 
(somente para empresas sediadas em outros estados da federação)
- Alvará de Localização e Funcionamento, emitido pela Prefeitura Municipal da sede da empresa.

No ato da assinatura do Registro de Preços a empresa deverá apresentar:
- Alvará/Certificado do Corpo de Bombeiros competente, que contemple a habilitação para a
atividade de revenda de recipiente transportáveis cheios de GLP.

CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal nº 16480, 
de 30 de julho de 2020.
Art. 4º Constituem atos lesivos à administração pública, todos aqueles praticados pelas pessoas 
jurídicas mencionadas neste Decreto, que atentem contra o patrimônio público nacional ou 
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais 
assumidos pelo Brasil, assim definidos:
I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 
terceira pessoa a ele relacionada;
II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 
atos ilícitos previstos nesta Lei;
III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
IV - no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 
tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 
celebrar contrato administrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública;
V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, 
ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 
fiscalização do sistema financeiro nacional.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DAS CONDIÇÕES GERAIS
Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes, para a totalidade do objeto contratado: 
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1 - Tratar as questões inerentes ao serviço com o fiscal determinado no Processo Licitatório, 
através do(s) responsável(is) técnico(s), não se admitindo aos demais empregados da CONTRATADA 
tratarem de questões técnicas com o fiscal do contrato, a não ser por iniciativa deste último;
2 - Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão público, 
empresa privada ou pessoa física, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos do 
art. 70 da Lei nº. 8.666/1993;
3 - Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao 
Município ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, 
culposa ou dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Município;
4 - Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto , de acordo 
com as especificações determinadas no Processo Licitatório, assumindo a responsabilidade técnica 
pelos serviços prestados e pelos equipamentos/acessórios disponibilizados; 
5 - Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA: 
a) Executar o objeto de acordo com as orientações do fiscal;
b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;
c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e normas, não 
cabendo à firma executante o direito de indenização;
d) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do 
Município. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o 
fornecimento efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação 
vigente.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na execução, a 
administração municipal poderá, garantia a ampla defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
penalidades:
I.  Advertência;
II. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente;
III. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto registrado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à Administração 
Municipal, e ainda, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei Federal 8.666/93.
IV. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual;
V. Conforme o art. 7º lei nº 10.520/02 a licitante vencedora que deixar de celebrar a ata, não 
mantiver sua proposta, deixar de entregar documentação necessária ou apresentar documentação falsa 
exigidas em todas as fases contratuais, ensejar o retardamento da execução do certame, falhar ou 
fraudar na execução do objeto pactuado comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública e, será descredenciado junto aos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da mesma Lei, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata e das demais 
cominações legais; 
Parágrafo primeiro: As sanções previstas nos incisos 'I' e 'V' desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos 'II' a 'IV', facultada a defesa prévia do licitante, ne respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
Parágrafo segundo: A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pela prefeitura do 
município de Dois Vizinhos, ou quando for o caso, cobrada judicialmente;
Parágrafo terceiro: A critério da Administração Municipal, poderão ser suspensas as penalidades, no 
todo ou em parte, quando o atraso da entrega dos materiais for devidamente justificado pela empresa 
detentora do registro de preços, por escrito, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias da ocorrência 
do evento e aceito pela prefeitura do município de Dois Vizinhos, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

Com fundamento no art. 154 da Lei Estadual 15.608/2007, será aplicada a suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pública ao licitante que:
I. Se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido 
pela administração, a assinar a ata de registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente;
II. Não mantiver a sua proposta.

Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta ao licitante 
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que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido 
pela administração, a assinar a ata de registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa 
e da sanção de suspensão de licitar e contratar com a prefeitura do município de Dois Vizinhos, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa.

Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a contratada inadimplente as demais 
penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8666/93, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis preconizadas na Lei Federal 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor);

Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a contratada 
apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente que lhe tenha dirigido a 
respectiva notificação, desde que o faça de forma fundamentada e dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar do recebimento da notificação.

Justificativa:

Conforme solicitação realizada via memorando de nº 076/2022, emitido pela Secretaria de 
Administração e Finanças.

Lote

001 Am pla Concorrência

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

005240 RECARGA DE GÁS - PESO 45 KG UN 263,00 422,00 110.986,00

liquef eito de petróleo, GLP, conf orme normas do IMMETRO, material chapa aço, tipo gás 
propanobutano, capacidade botijão de 45 Kg. Os recipientes serão f ornecidos cheios e dentro da 
margem de tolerância com lacre anti-v iolação na v álv ula.

06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0003-2025 ATIVIDADES DOS SETORES INTERNOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00000 Recursos Ordinários (Liv res)01820
Do Exercício 263,00 110.986,00

TOTAL 110.986,00

Lote

002 Cota Reservada ME | EPP

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

005240 RECARGA DE GÁS - PESO 45 KG UN 87,00 422,00 36.714,00

liquef eito de petróleo, GLP, conf orme normas do IMMETRO, material chapa aço, tipo gás 
propanobutano, capacidade botijão de 45 Kg. Os recipientes serão f ornecidos cheios e dentro da 
margem de tolerância com lacre anti-v iolação na v álv ula.

06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0003-2025 ATIVIDADES DOS SETORES INTERNOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00000 Recursos Ordinários (Liv res)01820
Do Exercício 87,00 36.714,00

TOTAL 36.714,00

Lote

003 Exclusivo ME | EPP

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

005239 RECARGA DE GÁS - PESO 13 KG UN 500,00 116,09 58.045,00

liquef eito de petróleo, GLP, conf orme normas do IMMETRO, material chapa aço, tipo gás 
propanobutano, capacidade botijão de 13 Kg. Os recipientes serão f ornecidos cheios e dentro da 
margem de tolerância com lacre anti-v iolação na v álv ula.

06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0003-2025 ATIVIDADES DOS SETORES INTERNOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00000 Recursos Ordinários (Liv res)01820
Do Exercício 500,00 58.045,00

010926 CASCO DE BUTIJÃO DE GÁS P-13 UN 50,00 215,10 10.755,00

06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0003-2025 ATIVIDADES DOS SETORES INTERNOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00000 Recursos Ordinários (Liv res)01820
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Do Exercício 50,00 10.755,00

033107 CASCO DE BUTIJÃO DE GÁS P-45 UN 50,00 776,25 38.812,50

06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0003-2025 ATIVIDADES DOS SETORES INTERNOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00000 Recursos Ordinários (Liv res)01820
Do Exercício 50,00 38.812,50

TOTAL 107.612,50

TOTAL GERAL 255.312,50

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa

06.001.04.122.0003.2025                              255.312,50
      Cod 01820  Fonte 00000 G.Fonte E            255.312,50

Dione Luiz da Silva
Emissor
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